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1. OBJETIVO(S) 

 

Estabelecer procedimentos para padronizar e normatizar o acesso de visitantes em 
visita aberta aos pacientes internados na Unidade da Criança e do Adolescente do Hospital 
Universitário da Universidade da Grande Dourados – HU-UFGD. 

A ampliação do acesso de visitantes às Unidades de internação já é prevista pela 
Política Nacional de Humanização (Brasil, 2007), desde 2004, tendo em vista que o familiar é 
essencial tanto para acompanhar o sujeito adoecido, quanto para ser orientado enquanto cuidador. 
Nesse documento, destaca-se a importância de os familiares criarem um elo entre o paciente, os 
serviços de saúde e a equipe, de modo a humanizar o cuidado oferecido nas instituições de saúde. 

 

2. MATERIAL 

 

• Telefone Fixo; 

• Pulseiras de identificação de acompanhantes; 

• Pulseira de identificação de visitantes; 

• Folder “Orientações aos pacientes, acompanhantes e visitantes” – Anexo I. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Acompanhante / Cuidador 

Considera-se acompanhante a pessoa familiar ou não que tenha condições de acom-
panhar o paciente durante sua permanência na unidade hospitalar, seja em regime de internação 
ou observação. 

A legislação brasileira assegura esse direito em diversas situações, conforme descrito 
a seguir: 

I. Mulheres em trabalho de parto, parto e pós-parto imediato 

Conforme garantido pela Lei nº 11.108/2005, é direito da gestante a presença de um 
acompanhante de sua escolha durante todo o período. 

 

II. Pessoas com deficiência 

Acompanhamento garantido pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015), visando apoio e segurança do paciente durante o atendimento. 
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III. Idosos (a partir de 60 anos) 

O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) garante o direito à presença de acompa-
nhante em casos de internação ou necessidade de assistência contínua. 

 

IV. Crianças e adolescentes (menores de 18 anos) 

Em conformidade com o Art. 12 do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei 
nº 8.069/1990), é obrigatória a presença de um dos pais ou responsável legal durante a internação 
de crianças e adolescentes. O serviço de saúde tem o dever de garantir as condições adequadas 
para essa permanência em tempo integral, assegurando o bem-estar físico e emocional do paciente. 

 

V. Pacientes indígenas internados 

Direito reconhecido com base em políticas de atenção à saúde indígena, que respei-
tam os aspectos culturais e familiares, conforme regulamentações do SUS e da Política Nacional de 
Saúde Indígena. 

 

VI. Pacientes com câncer 

O acompanhamento é assegurado por normativas específicas para cuidados oncoló-
gicos, visando apoio físico e emocional ao paciente em tratamento. 

 

➢ Regras de Permanência: 

• É permitida a presença de apenas 01 (um) acompanhante por paciente. 

• Cada turno de acompanhamento deve ter duração mínima de 6 horas. 

• As trocas de acompanhantes estão autorizadas somente nos seguintes horários: 

o Manhã: das 06h30 às 07h30; 

o Noite: das 18h30 às 19h30. 

 

➢ Exceções: 

Em situações justificadas, a troca fora dos horários estabelecidos poderá ser autori-
zada pelo enfermeiro do plantão, desde que haja disponibilidade e este não esteja envolvido em 
atividades assistenciais no momento da solicitação. 
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3.2. Visitante 

 

➢ Rotina de Visita Aberta  

Visitante é toda pessoa da família ou com vínculo afetivo com o paciente, que não 
atua como acompanhante/cuidador. Diferente do acompanhante, o visitante permanece por tempo 
limitado, respeitando os horários definidos pela instituição e eventuais restrições legais ou judiciais. 

• A visita aberta ocorre diariamente, das 10h00 às 21h00, inclusive aos finais de semana 
e feriados. 

• Todos os pacientes internados na unidade têm direito a receber visitas dentro do ho-
rário estipulado. 

• Cada paciente pode receber até 04 (quatro) visitantes por dia, dentro do intervalo 
permitido. 

• A entrada dos visitantes deve ocorrer um por vez, respeitando a capacidade física da 
unidade e o conforto dos demais pacientes, conforme a limitação de espaço do 
HUGD. 

• Os boletins médicos serão repassados apenas aos acompanhantes, uma vez ao dia, 
salvo em caso de exceções do quadro clínico, no horário entre 10:00h as 13:00h. 

 

3.3. Orientações gerais 

A entrada de visitantes e acompanhantes de pacientes será realizada pela Recepção 
de Sala de Visitas (UCA), a equipe da recepção desse local fará o controle de entrada de visitantes 
através da planilha de controle, onde serão incluídos os dados do visitante tais como: Nome do 
visitante, Nome do paciente (a ser visitado), quarto/leito, nº do documento do visitante (com foto), 
Unidade visitada, hora de entrada, hora de saída e demais observações. 

Todos os visitantes e acompanhantes de pacientes receberão pulseiras de 
identificação entregues pela equipe de recepção, no momento de sua entrada, com cor específica 
e data registrada do acesso, para autorização de entrada e circulação no hospital durante o tempo 
em que permanecer nas dependências. Serão afixados na roupa e em local visível a todos. 

Além disso, visitantes e acompanhantes serão orientados pela equipe da recepção e, 
receberão desta, o folder de “Orientações aos pacientes, acompanhantes e visitantes” (Anexo I). 
Aos acompanhantes também será orientado a responderem a “Pesquisa de Satisfação do Usuário”. 

Todos os visitantes e acompanhantes de pacientes deverão ser encaminhados às 
enfermarias correspondentes, e deverão identificar-se à equipe assistencial multiprofissional. Os 
visitantes deverão ser orientados a permanecer nos quartos dos respectivos pacientes ou no solário, 
não entrando no quarto de outros pacientes,  a higienizar as mãos antes e após entrar no quarto do 
paciente. 
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Nos casos de pacientes em isolamento, o leito do paciente deverá ser sinalizado com 
as precauções necessárias. Todo visitante/acompanhante de paciente que esteja em isolamento 
deve receber orientações quanto às medidas necessárias a serem tomadas para garantir a 
segurança do paciente e também para que o visitante não seja exposto aos microorganismos 
patogênicos em questão. Dentre essas medidas estão as orientações quanto:  

• Necessidade de higienizar as mãos com água e sabão ou álcool em gel antes e após 
entrar em contato com o paciente;  

• Utilização dos equipamentos de proteção individual (EPI) conforme o tipo de 
isolamento, quando estiver dentro do quarto do paciente;  

• Em nenhuma hipótese é permitida a entrada do acompanhante em outros quartos;  

Em caso de dúvidas quanto a precauções específicas devem procurar a equipe de 
enfermagem antes de entrar no quarto. Os visitantes não terão direito a alimentação durante o 
período estipulado de visitas. 

A visita de crianças menores de dez anos é autorizada, embora não recomendada, 
devendo passar pela avaliação da equipe multiprofissional assistencial; 

A visita poderá ser interrompida sempre que: 

• Existirem razões de natureza médica ou de enfermagem; 

• A pedido do próprio paciente ou de qualquer outro da mesma enfermaria, quando 
esteja comprometendo o funcionamento do serviço e/ou a assistência ao paciente. 

• Visitantes e acompanhantes devem evitar vir ao hospital se estiverem com alguma 
doença infecto-contagioso como gripe, conjuntivite, catapora, tuberculose, lesões 
abertas, etc, devendo esta orientação ser consenso entre todos os profissionais da 
instituição. 

• Visitantes e acompanhantes de pacientes em precauções (contato e respiratória) 
devem ser orientados pela equipe de saúde sobre as precauções adicionais que 
devem ser adotadas, como por exemplo a adoção de máscaras cirúrgicas ou N95, e 
outros. 

• Os visitantes devem ser instruídos sobre a importância da higiene frequente das mãos 
no ambiente hospitalar e sobre as opções disponíveis e técnicas adequadas para 
realizá-la (água e sabonete ou álcool em gel). 
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ANEXO I - Folder “Orientações aos pacientes, acompanhantes e visitantes” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


